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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.30.01-PE 

PREAMBULO 
1.1. Torna-se público que o(a) Município de Antonina do Norte-CE, por meio do(a) Pregoeiro e equipe 
de apoio, sediado(a) Rua João Batista Arrais, n° 08 — Centro - Antonina do Norte-CE, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Modo de Disputa: 
Aberto, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 001 de 02 de Janeiro 
de 2024, observados os termos da Lei Complementar n o 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como 
as demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A 
presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.licitacaoantoninadonorte.com.br. 
1.2. As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.licitacaoantoninadonorte.com.br, conforme data e horário: 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 25 de novembro de 2024, As 07h00min 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 25 de novembro de 2024, às 09h00min. MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.3. Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasilia — DF. 

2. OBJETO 
2.1. 0 objeto da presente licitação é a LOCAÇÃO DE GRUPO DE GERADORES DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INCLUSO, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS AO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.1.1. 0 objeto é composto pelo(s) seguinte(s) item(ns): 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT UNIT R$ TOTAL R$ 

1 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA TRIFASICO DIESEL MONTADO, 
ALTERNADOR PAINEL DE CONTROLE E CARENAGEM/CONTAINER DE 
ISOLAMENTO ACUSTICO, REGULADOR AUTOMATICO DE TENSÃO E 
FREQUENCIA, CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFASICA, FASE 
NEUTRO, NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 280V -60 HZ, PAINEL 
DE CONTROLE COM FAC IL VISUALIZAÇÃO DOS COMANDOS 
(VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, FREQUENCIMETRO, TERMOMETRO, 
CONTADOR DE HORAS E ETC), NOS MOMENTOS DE CHECAGEM PELA 
PRODUÇÃO E/OU FISCALIZAÇÃO, BLINDAGEM DE RUIDO DE ATE 70 
DECIBEIS NA DISTANCIA DE 4 METROS 

MÊS 12 21.766,67 261.200,04 

TOTAL R$ 261.200,04 

2.2. 0 objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar — ETP (ANEXO I) e no Termo de 
Referência (ANEXO II). 
2.3. Valor estimado do objeto: R$ 261.200,04 (duzentos e sessenta e um mil duzentos reais e 
quatro centavos). 
2.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico http.//www.hcitacaoantoninadonorte.com.br/ e as especificações técnicas constantes deste 
edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

2.6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
2.6.1. 0 prazo de entrega serà de até 10 (dez) dias a contar da expedição da Ordem de Serviço, 
solicitado pela Secretaria Contratante. 
2.6.2. Locais de Entrega: A entrega e instalação do objeto deverá ser em dias úteis, confo e 
calendário do município, em em local estabelecido pela Secretaria Contratante. 
2.6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no p 
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de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, As suas custassem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na 
Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 
10 302 0634 2.065 — Gerenciamento e Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa juridica 
3.2 As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico 
Preliminar — ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II). 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
4.1 Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
4.2 A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio 
da plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, por meio do sitio 
http.,7www.licitacaoantoninadonorte.cornbr/ 
4.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior A data da abertura do certame. 
4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (A) 
Pregoeiro(a)a, até 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, por meio do sitio http://www.licitacaoantoninadonorte.com bit 
4.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
5. DA PARTICIPAÇA- 0 
5.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 
plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, por meio do sitio 
nttp://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/ 
5.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 
14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2.1. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 
5.2.1.1. A vedação A participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante A qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução 
de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
5.2.1.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu Art. 15 que atribui 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concr to, 
é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicid 
e moralidade. 
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5.2.1.3 -Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 5.2, 
alínea deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, 
na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 
manipular os preços nas licitações. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N°2831/2012 —TCU — Plenário informa: 

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão 
ou não de consórcio de empresas em licitações e contratações é 
competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la 
sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de 
consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja considerado de alta 
complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser 
consideradas as circunstancias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que tome restrito o universo de possíveis 
licitantes. Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar 
a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito precipuo 
de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais 
vantajosa". 

5.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
As condições deste Edital. 
5.4 0 licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a 
Lei n° 13.709/2018 (LGPD). 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, por meio do sitio 
http://www.licitacaoantoninadonorte.com.bri 
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS poderão 
obter maiores informações na página http://www.licitacaoantoninadonorte.com.bri. podendo sanar 
eventuais dúvidas pela central de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 5455 da Plataforma. 

/ 6.4 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.5 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município de ANTONINA DO NORTE/CE responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.6 0 credenciamento junto A plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.8 A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de ANTONINA DO NORTE/CE, com apoio 
técnico e operacional da plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico para esta licitação. 
6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
DURANTE 0 PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO 'NUS DECORRENTE 
DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS 
PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO. 

7. BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
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7.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
7.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
7.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação 
da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa ou de declaração de 
enquadramento nesta condição. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
7.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 120 
(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
7.1.5 Todo beneficio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 aplicável à microempresa estende- se 
ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver proposta de 
microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que seja igual ou até 
10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-6 da seguinte forma: 
7.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação 
em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 
7.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 
individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatõria, para o exercício do mesmo direito; 
7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido nestacondição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 
7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

8. PROPOSTA 
8.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial, 
até a data e o horário estabelecidos neste edital. 

8.2 0 envio da proposta readequada, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

8.3 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 Para elaboração das propostas o licitante deve: 
I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração Públ 
Municipal; 
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II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou serviço. 
9.2 0 conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei n° 
14.133/2021). 
9.3 0 licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data 
e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de 
envio da proposta. 
9.4 A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo 
representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do 
proponente, endereço, telefone e e-mail. 
9.5 Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada, EXCLUSIVAMENTE por meio 
do sistema eletrônico, no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro. 
9.6 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS READEQUADA SEM A ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADO. 
9.7 A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VI deste Edital 

ANN e deverá conter, sob pena de desclassificação: 
• A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o(a) Pregoeiro(a) possa 
facilmente constatar que as especificações no presente pregão foram ou não atendidas, observadas as 
especificações constantes nos Anexos do presente Edital; 
• 0 preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 
decimais após a virgula; 
• A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado; 
• Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
9.8 Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição não prevista neste Edital. 
9.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
9.10 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
9.11 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.12 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

-. 9.13 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo deste 
edital, no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
9.14 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
9.15 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquermensagem 
emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de 
documento afeto A proposta. 
9.16 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele 
próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo minimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação áproposta 
que cobrir a melhor oferta. 
9.17 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 
b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação; 
C) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerr 
automaticamente; 
d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poder 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio do envio de lances, 
prol da consecução do melhor prep(); 
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e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não [he cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 
f) Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível; 
g) Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.23. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sitio http. //www licitacaoantoninadonorte com br/. 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 
10.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no 
certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
Ill - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https.//certidoes-
apt apps tcLi qov br,). 
10.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°8.429/1992. 
10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - Contiverem vícios insanáveis; 
II - Não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
Ill - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 
VI - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1° da Lei n° 14.133/2021). 
11.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação A proposta 
mais bem classificada (art. 59, § 1° da Lei n° 14.133/2021). 

12. EMPATE 
12.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei n°14.133/2021). 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo A classificação; 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 
12.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambient 
trabalho. Nos termos art. 5°, do do Decreto federal n° 11.430, de 8 de março de 2023, são ações 
equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 
I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulhere 
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 
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II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em 
matéria de emprego e ocupação; 
Ill - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 
V - programas destinados à equidade de gênero e de raga; e 
VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 
12.2.1. Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o 
item 12.2 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 
12.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
12.4 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado de Ceará; 
II - empresas brasileiras; 
Ill - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

13. NEGOCIAÇÃO 
13.1. Encerrada a etapa de lances da Sessão pública, o Pregoeiro PODERA negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

14. HABILITAÇÃO 
14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação para 
HABILITAÇÃO. 
14.2. Serão exigidos documentos de habilitação, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 
apenas do licitante vencedor, devendo ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas após tal 
solicitação do pregoeiro, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
14.4. 0 Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
14.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 
indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 
14.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
14.6. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 
individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7.1.2 E 15.2 do edital havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 
14.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
14.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
14.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 
n°14.133/2021, como, por exemplo: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de tod sas 
alterações). devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de socied de 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
exercício; 
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
e) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 
1971 , 
1) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada 6 verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 
g) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
14.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

oft o objeto contratual. 
' I 14.9.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 
de outubro de 2014; 
14.9.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.9.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
14.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
14.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 
de 07 de julho de 2011. 
14.9.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 
previstana Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 
referenciadas. 

,.... 14.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei n° 14.133/2021): 
14.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual- Lei n°14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II). 
14.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios 
sociais/fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e 
das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 
aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
14.10.3 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 
Assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei °.ci ,
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publica s 
na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situa 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 
sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se As normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
14.10.4 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 14.10.3, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
14.10.5 As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
14.10.6 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
14.10.7 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 14.10.3 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) ORE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Artigo 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

14.10.8 As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
14.10.9 A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
14 10 10 Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), 
Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um 
(>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

14.10.10.1 Justificativa da exigência dos indices financeiros (Acórdão 354/2016-Plenário-TCU I Súrrula 
289 I Relator: José Mudo Monteiro): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direit 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste perí 
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b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a cudo prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso; 
C) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. 
Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da 
boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, 
quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
- Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as 
exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 
como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: Augusto Sherman. 
14.11 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
14.11.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, 
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto do edital ou outro semelhante, bem como prova 
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo Agente de Contratação-
Pregoeiro ou quem este indicar. 
14.11.1.1 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 14.11.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o 
atestado faz vinculação. 
14.11.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
14.11.3 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
14.12. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
14.12.1. A proponente devera DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo Ill): 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inid6nea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de ANTONINA DO NORTE ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso Ill e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Esta adequada a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na integra o Edital, esta ciente e concorda com as condições impostas nele e em sus 
anexos, ao passo que se submete as condições nele estabelecidas, bem como de que a propo ta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhist 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenç 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatóri 
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g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°14.133/2021). 
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
14.7. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO conforme Anexo IV, 
observando também o disposto no subitem 7.1.2 do edital. 
14.8. CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo V deste Edital. 

15. RECURSOS 
15.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias (Reis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de (art. 165, 1 da Lei n° 14.133/2021): 

1 - Julgamento das propostas; 
11- Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;111 - Anulação ou revogação da licitação; 
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

15.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, DE 
FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 
(TRINTA) MINUTOS. 
15.3. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 
15.4. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente. 
15.6. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 
Sistema. 
15.7. Caberá o Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior o 
Pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias 
últeis. 
15.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insucetiveis de aproveitamento; 
15.9. Os autos dos processos pemanecerão com vistas franqueadas aos interessados. 
15.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Conforme art. 71 da Lei n° 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,que 
poderá: 

1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;11 - Revogar a licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade; 
Ill - Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado. 
16.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
16.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 
16.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 
16.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório. 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1. Condições de Entrega 
17.2. Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
17.2.1. A contratada deverá executar o serviço por meio de ordem de serviço/compras de forma 
adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas; 
17.2.2. 0 objeto em questão, deverá ser entregue no almoxarifado da unidade solicitante, cujo endereço 
consta na ordem de serviço/compras. 
17.2.3. 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Contratante. 
17.2.4. 0 prazo de entrega será de 05 (cinco) dias a contar da expedição da Ordem de Compras. 
17.3. os itens serão recusados nos seguintes casos: 
a) fora do prazo de validade e/ou próximo ao seu vencimento (quando for o caso); 
b) quantidade maior ou menor que o solicitado; 
c) abertos ou que por outra razão que coloque em dúvida sua procedência; 
d) for detectada presença de substâncias inadequadas para o uso ou diferente da formula solicitada; 
e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
17.4. 0 fornecimento do serviço deverá ser feito pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial; 
17.5. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
'ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos itens; 
17.6. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos, na qual 
deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e empenho fornecido mediante ordem de 
serviço/compras, também como as certidões; Trabalhista, FGST, Estadual e Federal; 
17.7. Os fornecimentos dos serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos 
a seguir estabelecidos: 
17.7.1. Os serviços deste contrato deverão atender ás especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência; 
17.7.2. A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato; 
17.8. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto em dias úteis, conforme calendário do município; 
17.9. Os serviços deverão ser fornecidos de forma continua, de acordo com a previsão anual da 
contratante; 
17.10. A contratada deverá indicar, para cada item o valor unitário e total no corpo da nota; 
17.11. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for entregue. 
17.12. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos materiais/itens, casos em que a 
contratada deverá, ás suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 
materiais. 
17.13. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos produtos fornecidos no 
período anterior, das quais deverão constar as quantidades dos itens, os valores unitários e totais 
deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em 
nome da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua João Batista Arrais, 
n°08 - Centro — ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, inscrito no CNPJ da Secretaria Contratante. 
17.13.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato 
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
17.13.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitant , 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através d 
Certificado de Regularidade — CRF; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 
2011. 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
18.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
18.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

.0.4. ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
'do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a analise prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
18.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Liquidação 
18.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10 (dez dias) úteis 
para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pelo órgão contratante, Inciso Ido Artigo 116 do Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 
2023. 
18.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 
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18.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
18.9.1.0 prazo de validade; 
18.9.2. a data da emissão; 
18.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
18.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
18.9.5. o valor a pagar; e 
18.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
18.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
18.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
dos seguintes documentos: 
18.11.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato 
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

'N18.11.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 
2011 
18.11.2.1. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
18.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
18.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
18.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
18.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão municipal 
e/ou SICAF. 
18.17. Prazo de pagamento 
18.17.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização d 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente 
nos termos da Artiqo 116 do Decreto 001/2024 de 02 de Janeiro de 2024. 
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18.18. Forma de pagamento 
18.18.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
18.18.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
18.18.2. 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas 
no Artigo 141 da Lei 14.133/2.021 e no Decreto 001 de 02 de Janeiro de 2024. 
18.18.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.18.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
18.18.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
18.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamento parcial ou integral da despesa, 
e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica prevista 
no item 18.3.2 será suspensa até a regularização da situação. 
18.6. Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será reposicionado na ordem 
cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação. 
18.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, 
oprazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da 
ordemcronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
18.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
aparcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
18.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica, conforme Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

19. PENALIDADES 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
19.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021 e conforme Artigo 
126 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artigo 131 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 
2024); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Artigo 
132 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024). 

iv. Mu lta: 
a) A multa sera calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5° 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
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sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 127 do Decreto Municipal 01 de 02 de 
Janeiro de 2024; 
b) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou 
execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) 
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para todos os casos citados 
nas alíneas do Inciso I, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
c) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 
da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro 
de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente para todos os casos 
citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas para 
todos os casos citados nas alíneas do Inciso Ill, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de 
Janeiro de 2024. 
e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 128 do 
Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
f) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor 
da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso V. 
do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
g) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de 
Pregos, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato 
ou ao cancelamento da Ata de Registro de Pregos, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso 
VI, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
19.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 
19.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 
19.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

' úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 
02 de Janeiro de 2024) 
19.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021 
e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 
19.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, .51°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõe 
dos órgãos de controle. 

19.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipa 
n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública qu 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgado 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 
19.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 
de 02 de Janeiro de 2024). 
19.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 
19.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

4iNk contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
01 de 02 de Janeiro de 2024. 
19.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. E facultado o Pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo licitatório, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, 
ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
20.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório. 
20.3. S6 se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município de 
ANTONINA DO NORTE, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante 
o recesso municipal. 
20.4. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 
I - Portal TCE/CE; 
II Página do Município: 
Ill - Plataforma http:/Iwwwlicitacaoantoninadonorte.com.br/ 
20.5. Sao anexos deste edital: 
I) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 
II) Termo de Referência — TR. 
III) Modelo de Declaração (MICA. 
IV) Modelo Declaração LC 123/2006. 
V) Modelo Carta de Apresentação 
VI) Contrato. 
20.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Antonina do Norte/CE, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Município de NTONI A DO NORTE/CE, 07 de novembro de 2024. 

Cicero Leade liveira da Silva 
Ordenador de Des do Fundo da Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.30.01-PE 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INFORMAÇÕES GERAIS: O objeto deste Estudo Técnico Preliminar é a análise de 
viabilidade técnica e econômica para a solução no atendimento da necessidade de LOCAÇÃO DE 
GRUPO DE GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INCLUSO, DESTINADOS A ATENDER AS 
DEMANDAS AO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, prevista no Documento 
de Formalização de Demanda — DFD. 

2- CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica, 
objeto da contratação, se enquadra como serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho 
e qualidade estão objetivamente definidos em conformidade com art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser claramente definidos por 
meio de especificações usuais de mercado. A Locação visa atender as necessidades corriqueiras do 
Hospital Municipal junto a Secretaria da Saúde e Saneamento município de Antonina do Norte/CE. 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: a Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica 
visa garantir o pleno funcionamento do Hospital Municipal Antônio Roseno de Matos, uma vez 
que nos últimos tempos nossa regido passa por problema de oscilação de energia e sua falta poderia 
ocasionar severos problemas no funcionamento deste equipamento essencial para o serviço de 
saúde municipal, logo, visa manter o fornecimento de energia quando a rede pública mantida por a 
concessionária não forneça total ou parcialmente, sendo esse serviço essencial para o atendimento 
das atividades dessaúde do Município. 

3.1 Tem também o intuito de assegurar que todas as atividades hospitalares, especialmente aquelas 
que dependem de recursos eletrônicos e/ou tecnológicos, possam continuar sem interrupções 
devido a falhas de energia. No caso de se manter sistemas de segurança e climatização funcionando 
ininterruptamente para proteger e oferecer um ambiente de internação ou de atendimento aos 
pacientes. 

3.2. Manter em pleno funcionamento os Exames de Eletrocardiograma, assim como sistemas de 
regulação e demais atividades comezinhas inerentes ao hospital que dependam de Energia elétrica. 

3.3. A Secretaria da Saúde e Saneamento de Antonina do Norte identificou a necessidade urgente 
de garantir um fornecimento de energia elétrica que seja continuo e estável para o Hospital 
Municipal Antônio Roseno de Matos. Esta medida visa assegurar que as atividades para serviço de 
saúde municipal possam ser realizadas sem interrupções, que os recursos tecnológicos permaneçam 
operacionais e que a infraestrutura hospitalar mantenha a segurança e conforto térmicos 
necessários. 

4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL: 
4.1. A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações de bens, 
serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações do Município de Antonina 
do Norte. 
4.2. A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos tragados 
nos instrumentos de planejamento estratégico e do PPA do órgão, pois esta contratação possibilita 
algumas das ações que dependem indiretamente da contratação em tela para possibilitar aos agentes 
públicos o cumprimento de sua missão institucional. 

5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, TV 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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5.1 Considerando-se a sua classificação - Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica, alguns 
requisitos mínimos devem ser atendidos: 
a) Os serviços deverão ser prestados conforme designações e características especificadas no 
Termo de Referência, em seus anexos e em contrato. 
b) Todas as dimensões e características dos geradores a ser locados foram definidas de acordo com 
a capacidade necessária e dimensões de forma a otimizar o espaço fisico disponível c facilitar as 
atividades desenvolvidas. 
c) Os equipamentos e a instalação devem estar em conformidade com todas as normas de segurança 
e ambientais vigentes, incluindo regulamentações locais e federais, e deverão adotar práticas de 
sustentabilidade. 
d) Manutenção e Assistência Técnica: Inclusão de serviços regulares de manutenção preventiva c 
corretiva, com disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças. 
e) Quadro de Transferência Automática: Deve ser fornecido e instalado um sistema de transferência 
automática para cada gerador, garantindo a comutação imediata para o gerador em caso de falha 
de energia. 
f) Ser eletricamente compatível com as instalações existentes, inclusive do ponto de vista de tensão 
e potência. 
g) Os geradores devem ser instalados em locais apropriados dentro do Hospital Municipal Antônio 
Roseno de Matos, considerando aspectos de segurança, ventilação e acesso para manutenção. 
h) 0 locador deverá fornecer os cabos elétricos necessários para instalação dos equipamentos, além 
de toda logística associada para instalação, testes e desinstalação. 
i) as contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
j) nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
k) a proposta das contratadas deverão ser redigidas em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 
I) todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, dimensões. 
composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a contratada; 

não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
n) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
o) sera exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
p) serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
q) no caso especifico dessa Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica, devem obedecer o 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) estabelece requisitos de 
segurança e qualidade para garantir que atendam a padrões mínimos exigidos. Portanto, o objeto 
desta contratação deve estar devidamente regulamentado e certificado por este órgão; 
r) a contratada deverá obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito dos materiais de 
expediente/escritório/didático; 
s) a contratação deverá se dar através de pregão eletrônico, pois os bens classificados como comuns 
possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais no mercado; 
t) a contratação será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma 
dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 
u) indicação de marcas ou modelos (artigo 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): na presente 
contratação não serão admitidas a indicação de marcas, características ou modelos. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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5.2. Em síntese, as contratadas deverão obedecer As regras estabelecidas no edital de licitação, 
termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos 
complementares, conforme o caso. 
5.3. SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto 
da contratação. 

5.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos 
artivms 96 e seguintes da lei n" 14.133. de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de 
custos desnecessários ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa contratação não 
despende grandes vultos. 

5.5. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do artigo 116, Inciso I do Decreto Municipal n°001/2024, de 02 de Janeiro 
de 2024; 

5.6. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
5.6.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
5.6.1.1. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados cm cotas diferentes; 
5.6.1.2. Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes 
e ha casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME 
ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
5.6.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
5.6.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Antonina Norte, 
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal; 
5.6.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico 
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo A 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada 
A luz da Constituição Federal. da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre 
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe 
que este se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável; 
5.6.1.6. 0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a - proposta apta a gerar 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,-  conforme é vislumbrado 
no artigo 110 da Lei n. 14.133/2.021. 

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO: Para a elaboração deste ETP, visando o levantamento 
de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a contratar, observou-se que no mercado 
ofcrtante da solução de Grupos Geradores de Energia elétrica, predominam dois principais tipos 
de soluções, conforme seguem detalhamentos: 
Solução 1: A aquisição de um equipamento - Nesse tipo de solução a Secretaria de Saúde e 
Saneamento terá que disponibilizar recurso orçamentário para aquisição, como também para 
contratações correlatas, uma vez que os grupos geradores exigem rotinas de manutenção intensas 
para que eles operem adequadamente. Como o equipamento é para uso emergencial (ou seja, em 
caso de falha do(s) sistema(s) de energia elétrica existentes), teria que se investir na manutenção 
de um equipamento que pode nunca ser requisitado para uso. Além disso, à aquisição exigiria o 
estabelecimento de contratos auxiliares para movimentação do equipamento devido ao tamanho e 
peso, seria necessário maquindrio especial para deslocamento, como também para manutenção 
preventiva e corretiva, assim como reposição de peps. Todos esses contratos possuem custos 
associados, além de necessidade de investimento em mão de obra para elaboração, contratação e 
fiscalização. 
Solução 2: Locação dos equipamentos de geradores — A solução número 2 é a locação de 
equipamentos pois deixa todos os aspectos operacionais para um especialista, que já possui todo o 
aparato necessário para viabilizar a operação desse tipo de equipamento em poucas horas, buscando 
a redução de custos de locação, manutenção preventiva e corretiva., como também reposição de 
peça, a contratação como período de locação 12 (doze) meses, assim, busca-se reduzir os eventuais 
custos associados a mobilização e desmobilização do equipamento. 
A locação será realizada de acordo com a necessidade do Hospital Municipal Antônio Roseno 
de Matos, ao longo do período estabelecido, haja vista que a locação se dará pelo período de 
12 meses, para que não haja prejuízos no período de atendimento da necessidade. 
Analise da solução: Assim a análise e escolha entre as soluções existentes tendo cm vista todos os 
argumentos elencados acima no momenta entende-se como formato mais adequado o apresentado 
pela Solução 2, pois apresenta-se, na ótica do Demandante e Equipe de Planejamento responsável 
pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a mais possível e viável para o desenvolvimento 
adequado das atividades, para o tipo e volume de trabalho necessário. A solução 1 tem resultado 
prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de recurso orçamentário para aquisição dos bens. 
Além disso, haveria uma maior burocratizaçâo das operações, na medida em que a municipalidade 
teria que empreender uma infinidade de novas contratações para acudir à solução referida, tais 
como: serviços de manutenção preventiva e corretiva; Aquisição de Combustível, comora dc peças 
e outras. Assim, diante dessa multiplicidade de novas licitações e fornecedores, a sincronicidade 
necessária para a execução dos serviços restaria prejudicada, sobretudo tendo em vista a limitação 
temporal imposta. Portanto, a solução 2 apresenta-se como a mais viável pois salienta-se que esta 
solução tem sido utilizada em diversos municípios, como por exemplo: no Município de Caucaia 
(https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.beindex.phpilicitacao/detalhesiproci228318/licit/166877); no município de 
Eusébio (https://munic ipios-
licitacoes.tce.ce. .1m- ndex.php icitacao' detalhes/proc /226913/licit! 165939); e no Município de 
Aquiraz (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.phalicitacao/detalhes/proc/221132/licit/161983), situação que 
apensamos em anexos editais dessas contratações. Logo entende-se que essa solução se mostra mais 
eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria da Saúde e Saneamento do 
Município de Antonina do Norte, assim, se mostra a solução mais vantajosa a Administração 
Pública no mercado, ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de 
cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende as 
determinações legais mostrando-se a opção mais viável c econômica à Instituição. 
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6.2. E. de bom alvitre esclarecer que para esse tipo de objeto/solução existem um grande número de 
fornecedores existentes no mercado, que Imam grupo geradores dentro das especificações 
solicitadas. 
6.3. Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos pesquisados o modelo praticado para 
seleção do fornecedor é o menor prep oferecido, aplicado ao orçamento de referência, tendo como 
parâmetro a media dos preços obtido conforme Instrução Normativa 65/2021-SEGES e Decreto 
Municipal N° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (MEMÓRIAS DE 
CALCULO): a estimativa das quantidades de locação de geradores destinado a atender as 
necessidades da Secretaria da Saúde e Saneamento de Antonina do Norte/CE, segue a perspectiva 
do levantamento da necessidade realizado pela Secretaria da Saúde e Saneamento, uma vez que 
não existe histórico destas contratações nos últimos anos no município de Antonina do Norte-CE, 
e ponderando-se que nos últimos tempos nossa região passa por problema de oscilação de energia 
c sua falta poderia ocasionar severos problemas no funcionamento deste equipamento essencial 
para o serviço de saúde municipal, destarte, traçou-se a demanda futura, garantindo que as 
estimativas estejam alinhadas com as demandas reais da Secretaria da Saúde e Saneamento. O 
objetivo é assegurar que todas as atividades hospitalares, especialmente aquelas que dependem de 
recursos eletrônicos e/ou tecnológicos, possam continuar sem interrupções devido a falhas de 
energia. No caso de se manter sistemas de segurança e climatização funcionando ininterruptamente 
para proteger e oferecer um ambiente de internação ou de atendimento aos pacientes. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT UNIT R$ TOTAL RS 

1 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA TRIFASICO DIESEL 
MONTADO, ALTERNADOR PAINEL DE CONTROLE E 
CARENAGEIWCONTAINER DE ISOLAMENTO 
ACUSTICO, REGULADOR AUTOMATIC° DE TENSÃO E 
FREQUENCIA; CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA 
TRIFASICA, FASE NEUTRO, NAS TENSÕES NOMINAIS 
DE I27V, 220V E 280V - 60 HZ, PAINEL DE CONTROLE 
COM FACIL VISUALIZAÇÃO DOS COMANDOS 
(VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, FREQUENCIMETRO, 
TERMOMETRO, CONTADOR DE HORAS E ETC), NOS 
MOMENTOS DE CHECAGEM PELA PRODUÇÃO E/OU 
FISCALIZAÇÃO, BLINDAGEM DE RUIDO DE ATÉ 70 
DECIBELS NA DISTANCIA DE 4 METROS. 

MÊS 12 21.766,67 261.200,04 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: foi realizada uma análise detalhada das 
demandas da Secretaria da Saúde e Saneamento, para locação de geradores. Os orçamentos foram 
realizados através de consulta a 3 (três) fornecedores, devidamente justificada e mediante 
solicitação formal de cotação, sendo utilizada a média aritmética dos três orçamentos, considerando 
a abrangência local e a classificação do objeto, conforme o Inciso IV, §10 do Art. 23 da Lei 
14.133/2021. 0 valor estimado global para a contratação é de R$ 261.200,04 (duzentos e sessenta 
c um mil duzentos reais e quatro centavos) e o detalhamento com a devida justificativa poderá ser 
verificado no item acima. 

9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
9.1. A Secretaria da Saúde e Saneamento do município de Antonina do Norte/CE necessita fornecer 
grupos geradores, o objeto referido é imprescindível para suprir o problema de oscilação de energia, 
cujo sua falta poderia ocasionar severos problemas no funcionamento deste equipamento essencial 
para o serviço de saúde municipal, sobretudo, atividades hospitalares, especialmente aquelas que 
dependem dc recursos eletranicos e/ou tecnológicos, possam continuar sem interrupções devido a 
falhas dc energia, uma vez que os serviços realizados no Hospital Municipal Antônio Roseno de 
Matos tem constantes demandas, sendo de suma importância para a boa prática dos serviços de 
saúde municipal. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução 
completa a ser concretizada com a aquisição desses produtos. 
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9.2. Tendo em vista todos os argumentos elencados no levantamento de mercado e visando 
continuidade dos serviços, o Hospital Municipal Antônio Roseno de Matos, no momento entende-
se como formato mais adequado o apresentado pela Solução 2. Ressalta-se que as soluções foram 
apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais 
implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se à opção mais viável 
e econômica à instituição 
9.3. A locação de equipamentos de geradores, comprova vantajosidade e economicidade, tendo em 

vista que, o locatório se responsabiliza pela maior parte do serviço, deixa todos os aspectos 

operacionais para um especialista, que já possui todo o aparato necessário para viabilizar a 

operação, como descrita na solução 02, já na solução 01 que para aquisição do determinado item, 

seria necessário um investimento muito alto, uma vez que precisar-se-ia de contratações correlatas, 

tais como manutenção e reposição de peças, aquisição de combustível, lubrificantes e outros. Por 

estes motivos, o tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de serviços comuns. 

9.4 Os Serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
a) as contratadas deverão fornecer, diretamente, os serviços de locação de geradores, imediatamente 
após a formalização do contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade 
pertinentcs e nas quantidades solicitadas pelas secretarias, obedecendo todas as normas legais; 
b) o serviço será efetuado conforme solicitação da secretaria contratante diretamente no Hospital 
Municipal Antônio Roseno de Matos; 
c) a(s) contratada(s) deverá(ão) prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos serviços 
de locação de geradores, casos em que a contratada deverá, As suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos serviços; 
d) a(s) contratada(s) deverão emitir e encaminhar â. contratante, a nota fiscal dos serviços realizados 
no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, a descrição dos serviços, quantidade, os 
valores unitários e totais deduzidos expressos em reais; e 
e) os serviços deverão ser realizados conforme necessidade e está disponível 07 (sete) dias por 
semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em local designado pela secretaria contratante. 

10- JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: Nos termos 
do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao principio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 
principio, o § 10 do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente As vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. Nesse caso. sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em 
partes especificas, cada qual representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da 
competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores, assim como pela 
particularidade dos objetos, uma vez que nem toda concessionária e/ou montadora, produzem 
ambulância. 

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: não existem 
contratações correlatas em diversas secretarias. O detalhamento dos itens correlatos pode ser 
verificado em cada DFD. 

12- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO: este E'I'P está 
em conformidade com as metas e objetivos previstos no planejamento orçamentário do Plano Anual 
de Contratações (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
em conformidade com as exigências da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13- RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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13.1. Garantia de Continuidade dos Serviços de Saúde - Funcionamento Ininterrupto: 
Assegurar que todas as operações do hospital, como atendimentos ambulatoriais e emergências, 
sejam mantidas sem interrupções durante falhas no fornecimento de energia elétrica. 
13.2. Resposta Rápida á Interrupções de Energia: Com o uso de geradores, o sistema de energia 
do I lospital Municipal Antônio Roseno será capaz de responder instantaneamente a interrupções, 
voltando ao fornecimento de energia para as atividades. 
13.3. Ambiente Confiável: Proporcionar um ambiente seguro e estável, minimizando riscos 
associados a falta de energia, especialmente em procedimentos médicos e administração de 
medicamentos. 
13.4. Redução de Perdas: Minimizar perdas relacionadas A interrupção no fornecimento de 
energia, evitando a degradação de insumos médicos e garantindo a continuidade dos serviços 
essenciais. 
13.5. Melhoria na Qualidade do Atendimento. 
13.5.1. Atendimento Eficiente: Melhorar a qualidade do atendimento A população, assegurando 
que os serviços dc saúde estejam sempre disponíveis e funcionais. especialmente em momentos 
de alta demanda. 
13.6. Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao principio da economicidade, 
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam 
realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

14- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO: 0 Serviço de Locação de Geradores, conforme especificações e quantitativos 
relacionados no presente estudo deverá ter vigência pelo período de 12 meses, podendo ser 
prorrogado ate 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e o objeto 
deve ser formalizado em contrato, considerando que a demanda é recorrente, cuja interrupção pode 
provocar prejuízos As atividades de Saúde desempenhadas pelo Hospital Municipal Antônio 
Roseno de Matos. Vale ressaltar que a demanda de locação de geradores que visa combater as 
oscilações de energia, na busca de fornecer um serviço de saúde de qualidade aos munícipes, está 
alinhada com os objetivos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. Por fim, deverá constar 
no contrato o ordenador de despesas e o fiscal de contrato, conforme legislação pertinente. 

15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: os principais impactos 
ambientais causados pela introdução de geradores de energia elétrica no Hospital Municipal 
Antônio Roseno de Matos, como parte de uma estratégia para garantir continuidade no 
fornecimento de energia, pode ter diversos impactos ambientais que necessitam de análise 
cuidadosa e gestão responsável. Aqui estão os principais impactos e medidas de mitigação 
associadas: 

15.1 - Emissão de Poluentes Atmosféricos: 
Impactos: 
a) Os geradores a diesel podem liberar poluentes atmosféricos, como óxidos de nitrogênio 
(N0x), monóxido de carbono (CO) e partículas sólidas, que afetam a qualidade do ar. 

Mitigação: 
a) Filtros e Catalisadores: Instalação de sistemas de filtragem e catalisadores para reduzir a 
emissão de poluentes.; 
b) Selecionar geradores com tecnologia de emissão reduzida, utilizar combustíveis de baixo enxofre 
ou explorar alternativas mais limpas como geradores movidos a gas natural ou biocombustiveis; 

c) Emissões de Gases de Efeito Estufa: A produção e o transporte de materiais de expediente podem 
gerar emissões de gase.s de efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas; 
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d) Geração de Residuos: O uso de materiais de expediente gera uma quantidade significativa de 
resíduos, incluindo papel, plástico e outros materiais, que podem acabar em aterros sanitários ou 
.no meio ambiente, causando poluição. 

15.2 -Ruído 
Impactos: 
a) O funcionamento dos geradores pode gerar níveis elevados de ruído, afetando o conforto 
dos pacientes, funcionários e comunidades vizinhas. 

Tratamentos: 
a) Isolamento Acústico: Implementação de barreiras acústicas e uso de geradores com 
tecnologia de redução de ruído. 
b) Localização Adequada: Posicionar os geradores em Areas onde o impacto sonoro será 
minimizado, longe de Areas sensíveis 

15.3 —Consumo de Recursos: 
Impacto: 
a) O uso de combustíveis fósseis implica em alto consumo de recursos naturais não renováveis. 

Mitigação: 
a) Implementar práticas de uso eficiente, como operar os geradores apenas durante 
interrupções reais de energia e manter um plano de manutenção rigoroso para garantir eficiência 
energética. 

16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: estes Demandantes auxiliados pela Equipe de 
Planejamento declaram viável esta contratação, mostrando-se tecnicamente possível e 
fundamentalmente necessária, já que visa manter os serviços de saúde em pleno funcionamento. 
Ante o exposto, as informações anexadas são uma junção de tudo que foi considerado para justificar 
a contratação do serviço. Com a apresentação desses documentos e analisado o alinhamento entre 
eles, esta equipe não vislumbra impossibilidade para a concessão. Vale ressaltar que o parecer, 
salvo melhor juizo. tem caráter meramente opinativo e não vinculativo. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024.08.30.01-PE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.08.30.01-PE 

ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADOR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO ROSEN° DE MATOS, DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 
1.1. Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, quantidade e prego médio estimado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM IUNID QUANT UNIT RS TOTAL RS 

1 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA TRIFASICO DIESEL 
MONTADO, ALTERNADOR PAINEL DE CONTROLE E 
CARENAGEM/CONTAINER DE ISOLAMENTO ACUSTICO, 
REGULADOR AUTOMATIC° DE TENSÃO E FREQUENCIA; 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFASICA, FASE 
NEUTRO. NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 280V -60 
HZ. PAINEL DE CONTROLE COM FACIL VISUALIZAÇÃO DOS 
COMANDOS (VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, 
FREQUENCIlvIEIRO, TERMOMETRO, CONTADOR DE HORAS E 
ETC), NOS MOMENTOS DE CHECAGEM PELA PRODUÇÃO E/OU 
FISCALIZAÇÃO, BLINDAGEM DE RUIDO DE ATE 70 DECIBEIS 
NA DISTANCIA DE 4 METROS. 

mts
12 21.766,67 261.200,04 

1.2. 0 objeto da contratação, se enquadra como serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos em conformidade com art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 
14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser claramente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. A Locação visa atender as necessidades corriqueiras do Hospital Municipal 
junto a Secretaria da Saúde e Saneamento município de Antonina do Norte/CE. 
1.3 — A locação de gerador para atender as necessidades do Hospital Municipal Antonio Roseno de Matos, no 
município de Antonina do Norte/CE, se faz necessária devido A importância de garantir o fornecimento 
continuo de energia elétrica para o pleno funcionamento dos equipamentos médicos e a manutenção das 
condições adequadas de atendimento aos pacientes. Em situações de falta de energia elétrica, a utilização de 
um gerador se torna essencial para evitar possíveis prejuízos à saúde dos pacientes e garantir a segurança e 
eficácia dos procedimentos médicos realizados no hospital. Além disso, a contratação da locação de gerador 
se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade dos serviços prestados pelo Hospital Municipal, 
mesmo em situações de emergência ou interrupções no fornecimento de energia elétrica. A preservação da 
vida e da saúde dos pacientes atendidos na unidade hospitalar é uma prioridade, e a disponibilidade de um 
gerador de energia elétrica é fundamental para garantir a operacionalidade dos equipamentos médicos e a 
manutenção das condições adequadas de funcionamento do hospital, contribuindo para a qualidade e eficiência 
dos serviços de saúde prestados A população local. 
1.4— Justificativa do parcelamento: Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações 
atenderão ao principio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste principio, o § 10 do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente As vantagens da redução de custos, com divisão 
do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes especificas, cada qual 
representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois 
possibilita a participação de vários fornecedores, assim como pela particularidade dos objetos, uma vez que 
nem toda concessionária e/ou montadora, produzem ambulância. 

2- JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
2.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
2.1.1. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem 
se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e Órgãos de 
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pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
2.1.2. Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos 
dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
2.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se 
lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter 
suas necessidades atendidas a contento; 
2.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Antonina Norte, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no 
que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na 
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
2.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo A inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada A luz da Constituição Federal, da 
Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, 
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do principio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável; 
2.1.6. 0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiencia econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, 
é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade 
e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública," conforme é vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2.021. 

3- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
do Estudo Técnico Preliminar-ETP. 
3.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, conforme consta das 
informações básicas desse TR. 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
4.1. A Secretaria da Saúde e Saneamento do município de Antonina do Norte/CE necessita fornecer grupos 
geradores, o objeto referido é imprescindível para suprir o problema de oscilação de energia, cujo sua falta 
poderia ocasionar severos problemas no funcionamento deste equipamento essencial para o serviço de saúde 
municipal, sobretudo, atividades hospitalares, especialmente aquelas que dependem de recursos eletrônicos 
e/ou tecnológicos, possam continuar sem interrupções devido a falhas de energia, uma vez que os serviços 
realizados no Hospital Municipal Antônio Roseno de Matos tem constantes demandas, sendo de suma 
importância para a boa prática dos serviços de saúde municipal. Diante do exposto tem-se os elementos 
necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a aquisição desses produtos. 
4.2. Tendo em vista todos os argumentos elencados no levantamento de mercado, constante em item especifico 
do Estudo técnico Preliminar-ETP, e visando A continuidade dos serviços, o Hospital Municipal Antônio 
Roseno de Matos, no momento entende-se como formato mais adequado o apresentado pela Solução 2. 
Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os 
preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se A opção mais 
viável e econômica à instituição 
4.3. A locação de equipamentos de geradores, comprova vantajosidade e economicidade, tendo em vista que, 
o locatório se responsabiliza pela maior parte do serviço, deixa todos os aspectos operacionais para um 
especialista, que já possui todo o aparato necessário para viabilizar a operação, como descrita na solução 02, 
já na solução 01 que para aquisição do determinado item, seria necessário um investimento muito alto, uma 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



,44 
wasinS OVUM° OVNIC.1.411. 

0.11T•tt ess.51.•!IiK 

PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTE-CE 
COMISSÃO DE LICITACÁO 

FAG  (31 

ri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

vez que precisar-se-ia de contratações correlatas, tais como manutenção e reposição de peças, aquisição de 
combustive!, lubrificantes e outros. Por estes motivos, o tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por 
se tratar de serviços comuns. 
4.4. Os Serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
a) as contratadas deverão fornecer, diretamente, os serviços de locação de geradores, imediatamente após a 
formalização do contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas pelas secretarias, obedecendo todas as normas legais; 
b) o serviço será efetuado conforme solicitação da secretaria contratante diretamente no Hospital Municipal 
Antônio Roseno de Matos; 
c) a(s) contratada(s) deverá(ão) prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto 
desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos serviços de locação de geradores, casos em que a 
contratada clever* As suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 
serviços: 
d) a(s) contratada(s) deverão emitir e encaminhar A contratante, a nota fiscal dos serviços realizados no período 
anterior, na qual deverá constar as quantidades, a descrição dos serviços, quantidade, os valores unitários e 
totais deduzidos expressos em reais; e 
e) os serviços deverão ser realizados conforme necessidade e está disponível 07 (sete) dias por semana, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, em local designado pela secretaria contratante. 

5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PRATICAS 
E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, ADOTADOS NO 
PROCEDIMENTO: 
5.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
5.1.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE na execução dos fornecimentos, 
conforme prevê as Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo que couber. 
5.1.2. Cumprir as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; 
5.1.3. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 
parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/10 e Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), Lei n° 12.305. de 2 de agosto de 2010. Leis Estaduais e Leis 
Municipais, quando for o caso, no que couber; 
5.2. Considerando-se a sua classificação - Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica, alguns requisitos 
mínimos devem ser atendidos: 
a) Os serviços deverão ser prestados conforme designações e características especificadas no Termo de 
Referência, em seus anexos e em contrato. 
b) Todas as dimensões e características dos geradores a ser locados foram definidas de acordo com a 
capacidade necessária e dimensões de forma a otimizar o espaço fisico disponível c facilitar as atividades 
desenvolvidas. 
c) Manutenção e Assistência Técnica: Inclusão de serviços regulares de manutenção preventiva e coaetiva, 
com disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças. 
d) Quadro de Transferência Automática: Deve ser fornecido e instalado um sistema de transferência 
automática para cada gerador, garantindo a comutação imediata para o gerador em caso de falha de energia. 
e) Ser eletricamente compatível com as instalações existentes, inclusive do ponto de vista de tensão e potência. 
f) Os geradores devem ser instalados em locais apropriados dentro do hospital Municipal Antônio Roseno de 
Matos, considerando aspectos de segurança, ventilação e acesso para manutenção. 
g) 0 locador deverá fornecer os cabos elétricos necessários para instalação dos equipamentos, além de toda 
logística associada para instalação, testes e desinstalação. 
h) as contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
i) nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



time
GOV(NNO MUNICIPAL PREFEITURA DE ANTONINADO NORTE•CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PAG  (55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

j) a proposta das contratadas deverão ser redigidas em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, 
para fins de pagamento; 
k) todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, dimensões, composições, 
tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a contratada; 
I) não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação: 
m) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
n) sera exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 
fase dc habilitação anteceder a de julgamento; 
o) serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, cm qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
p) no caso especifico dessa Locação de Grupos Geradores de Energia elétrica, devem obedecer ao Instituto 
Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia (INMETRO) estabelece requisitos de segurança e qualidade 
para garantir que atendam a padrões mínimos exigidos. Portanto, o objeto desta contratação deve estar 
devidamente regulamentado e certificado por este &go; 
q) a contratada deverá obedecer As Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito dos materiais de expediente/escritório/didático: 
r) a contratação deverá se dar através de pregão eletrônico, pois os bens classificados como comuns possuem 
padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais no mercado; 
s) a contratação sera por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 
106e 107 da Lci n° 14.133, de 2021; 
t) indicação de marcas ou modelos (artigo 41, inciso!, da Lei n° 14.133, de 2021): na presente contratação não 
serão admitidas a indicação de marcas, características ou modelos. 
5.3. Em síntese, as contratadas deverão obedecer as regras estabelecidas no edital de licitação, termo de 
referencia, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos complementares, conforme o caso. 
5.4. SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 
5.5. GARANTIA DA CONTRATAÇAO: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei n" 14.133. de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários 
ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa contratação não despende grandes vultos. 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. 0 objeto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviços, em perfeitas 
condições de funcionamento, conforme necessidade da administração após a assinatura do Termo de Contrato, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referencia; 
6.2. A contratada deverá realizar a instalação dos geradores de energia em local estabelecido Pela Secretaria 
de Saúde e Saneamento; 
6.3. A contratada deve realizar a manutenção preventiva conforme manual do fabricante e conetiva em caso 
de problemas em seu funcionamento em até 24 (vinte e quatro) horas após ter sido informada; 
6.4. A locação terá seu inicio mediante mobilização do equipamento na base da contratante e terá seu término 
mediante informação oficializada a contratada para que a mesma prossiga com desmobilização e retirada de 
seu equipamento; 
6.5. 0 combustível necessário ao funcionamento do gerador ficará a cargo da contratada; 
6.6. 0 objeto sera executado de acordo com as características, especificações e condições estabelecidas no 
respectivo documento; 
6.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 
especificação. bem como a respeito da qualidade do equipamento, casos ern que a contratada deverá, As suas 
expensas, realizar correções; 
6.8. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos serviços prestados, das quais deverão 
constar as quantidades. os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A 
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Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE — 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, de acordo com o CNPJ informado na Ordem de 
Compras/Serviços. 
6.8.1. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
6.8.2. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidão de 
Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A. Divida Ativa da União, emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGEN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de Certificado 
dc Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do'trabalho, mediante a apresentação de 
certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
6.9. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no Termo de Contrato serão rejeitados, parcial ou 
totalmente, conforme o caso, correndo expensas da Contratada, quaisquer custos incidentes a este fato. 

7- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
7.1. Não sera admitido o fornecimento de produtos/serviços pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Compra/Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo c devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
7.1.1. Os produtos/serviços fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da 
Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar. 
7.2. De posse dos documentos que devem acompanhar a execução do serviço, objeto da licitação, serão os 
mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão 
responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da 
quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertincntes. 
7.2.1. Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão responsável, 
verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e 
anexos; 
7.2.2. Aprovando o serviço executado, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão responsivel, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias ateis, contados de sua efetiva entrega, receberá o objeto, em caráter 
definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, 
entretanto, retificá-lo nos itens necessários; 
7.2.3. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, fixará aos 
fornecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as correções necessárias, sob pena do gds 
ser rejeitado e devolvido, no estado em que se encontrar; 
7.2.4. Na hipótese de irregularidades em relação ao serviço prestado, a Administração somente os receberá em 
caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelos fornecedores e após a 
reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão 
responsável. 

8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
8.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. Fiscalização: 
8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (1,ei if 14.133, de 2021, artiao 117, caput); 
8.6.2. A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente 
certame, através de um Gestor/Fiscal a ser dcsignado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em 
registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 
8.6.3. A fiscalização sell exercida no interesse do Município de Antonina do Norte/CE, e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 
8.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 
8.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 100 do Anexo VI - Decreto Municipal 
n°01/2024 de 02 de janeiro de 2024): 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos A contratada; 
11 - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
Ill - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com 
o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes 
a sua prestação; 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos 
ou serviços fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à fiscalização 
do contrato; 
X - Utilizar, se for o caso. o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços; 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas. falhas e irregularidades constatadas; 
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência; 
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da Administração ou 
de terceiros, de que tenha ciência., por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos. § 
10 Em contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal 
de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste artigo: I - Prestar informações sobre a qualidade 
dos serviços; II - Atestar a frequência dos terceirizados. § 2° Em contratos relacionados a obras e serviços de 
engenharia, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente Aquelas listadas no caput, deste artigo: I - 
Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela contratada, desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornece ao gestor informações e 
instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; II - Verificar e aprovar a adequação de materiais, 
equipamentos e serviços, quando solicitada pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre 
os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual; III - Exigir da 
contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o contrato assim o previr, bem como 
apor ao documento as observações que julgar necessárias e eventuais comunicações A contratada. § 32 A 
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utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços; § 42 A avaliação a que se refere o § 32, deste artigo, poderá ser realizada diária, semanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços; § 52 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias; 
§ 62 Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório. 
8.8. Gestor do Contrato (Artigo 8° do Anexo VI do Decreto Municipal n°01/2024 dc 02 de janeiro de 2024): 
1 - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua responsabilidade: 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
HI - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do 
contrato; 
VIII - Solicitar 6. contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por 
comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo 
para correção, sob pena de sanção; 
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos 
contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas 
competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as 
devidas observações e glosas, se for o caso; 
XIII - Solicitar ao Órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, 
total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida nos 
termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021; 
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e 
controle das atividades desempenhadas pela contratada, a rim de garantir o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas e a observância do principio da eficiência; 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência 
necessária; 
XVIII - Notificar formalmente a. contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no 
contrato; 
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos; 
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios A gestão do contrato nos devidos processos; 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes A. gestão do contrato que não se 
enquadram no inciso anterior. § 3.9- Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, caberá ao gestor, adicionalmente: 
I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdencidria e fiscal, bem como dos 
documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxilio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a carga horária 
estabelecida em contrato, lei. acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições previstas em 
contrato; 
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c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade fisica do trabalhador, especialmente o 
uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso; 
d) 0 grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a contratada, para 
compensação ou para eventual pagamento mediante autorização excepcional da autoridade competente, 
observadas as regras previstas em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na legislação 
vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 
f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso As dependências da Administração e a sistemas necessários 
A execução de suas atribuições As unidades competentes; 
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame dos documentos 
de pagamento de mão de obra e de recolhimento dc encargos sociais pela contratada; 
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento de preços, tais 
como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes. artigo 92 A análise e o ateste de 
conformidade descritos no inciso 1, do § 12, do artigo 72, deste Anexo, quando referentes aos documentos 
comprobatórios arrolados no artigo 57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem. § 12 
Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de modo que, sempre que 
possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por 
empregado contratado; § 2° 0 gestor do contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a 
amostra aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a que se 
refere o caput deste artigo. 

9- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento 
9.1. 0 objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva. nos termos do artigo 140 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 01/2024 de 02 de janeiro de 2024. 
9.1.1. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, 
bem como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 
referência, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo dc 
recebimento provisório. 
9.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou dc instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do artigo 7°, §3" cIa 
Instrução Normativa SE(iES/ME n" 77/2022. 
9.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 
do artigo 75 da 1.ci n" 14.133, de 2021. 
9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.9.1. 0 prazo de validade; 
9.9.2. A data da emissão; 
9.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 
9.9.4. 0 período respectivo de execução do contrato. 
9.9.5. 0 valor a pagar; e 
9.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não for possível de 
verificar mediante apresentação de documentação fisica ou por e-mail por parte da contratada; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018). 
9.13. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.14.1. A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação fisica ou por e-mail por parte 
da contratada; 
9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou ao Município. 

10- PRAZO DE PAGAMENTO: 
10.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos do artigo 
59 do Decreto Municipal n°01/2024 de 02 de janeiro de 2024. 
10.2. Forma de pagamento: 
10.2.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.2.1.1. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.2.2. 0 pagamento devera observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
artigo 141 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n°01/2024 de 02 de janeiro de 2024. 
10.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
11.2. Forma de fornecimento: 
11.2.1. 0 fornecimento do objeto sera integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no 
documento de aquisição enviado a contratada. 

12- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
12.1 Habilitação jurídica. 
12.1.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
12.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou (kg° Equivalente, do domicilio sede do 
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
12.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 
decreto de autorização expedido pelo Órgão competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão 
estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituidos, 
preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
12.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
12.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
12.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada it verificação da autenticidade 
no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 
12.1.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
12.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
12.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
12.2.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Unido (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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12.2.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
12.2.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
12.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de 
Certificado de Regularidade (CRF); 
12.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 
12.3. Qualificação Econômico-Financeira. 
12.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica — Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
12.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios sociais/fiscais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrados hi mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.3.3. Salto considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se As normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
12.3.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 13.3.3, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
12.3.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
12.3.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
12.3.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 13.3.6 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018). 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por 
meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. (Artigo 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

12.3.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
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12.3.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB 
n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar 
o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do 
Ultimo exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, 
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 
12.3.10. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, sera 
baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que ou igual a um (>1) c Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicação 
das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

12.3.10.1. Justificativa da exigência dos indices financeiros (Acórdão 354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 
Relator: José Mucio Monteiro): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período; 
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso; 
c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
- Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões 
de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, 
a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-
Segunda Câmara-TCU Relator: Augusto Sherman. 
12.4. Qualificação Técnica. 
12.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de Referencia, 
expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questdo, comprovando que forneceu, 
satisfatoriamente, o objeto do edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando As informações sujeitas 
conferência pelo Agente de Contratação-Pregoeiro ou quem este indicar. 

12.4.1.1. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 12.4.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado 
faz vinculação. 
12.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fi lial do 
fornecedor. 
12.4.3. 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

13- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. 0 custo total estimado da contratação é de R$ 261.200,04 (duzentos e sessenta e um mil duzentos reais 
e quatro centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUAINT UNIT RS TOTAL R$ 

I 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA TRIFASICO DIESEL 
MONTADO, ALTERNADOR PAINEL DE CONTROLE E 
CARENAGEM/CONTAINER DE ISOLAMENTO ACUSTICO, 
REGULADOR AUTOMATIC° DE TENSÃO E FREQUENCIA; 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA TRIFASICA, EASE 
NEUTRO, NAS TENSÕES NOMINAIS DE 127V, 220V E 280V -60 
HZ, PAINEL DE CONTROLE COM FACIL VISUALIZAÇÃO DOS 
COMANDOS (VOLTIMETRO, AMPERIMETRO, 
FREQUENCIMETRO, TERMOMETRO. CONTADOR DE HORAS E 
ETC), NOS MOMENTOS DE CHECAGEM PELA PRODUÇÃO E/OU 
FISCALIZAÇÃO. BLINDAGEM DE RUIDO DE ATE 70 DECIBEIS 
NA DISTANCIA DE 4 METROS.

MES 12 21.766,67 261.200,04 

14- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
14.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão 5. conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
14.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) Dotação(bes) orçamentária(s): 10 302 0634 2.065 — 
Gerenciamento e Manutenção do Hospital Municipal. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de 
terc. pessoa jurídica. 
14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(Razão Social) , inscrita no 

CNPJ/MF n° sediada no endereço 

 , na cidade de , por seu 
representante legal, CPF e portador do RG , que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 
edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, 
da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidânea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de ANTONINA DO NORTE ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso Ill e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

e)Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 
anexos, ao passo que se submete ás condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

h)DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

i) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 
art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
CPF — 

Nome da Proponente 
CNPJ 
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ANEXO IV 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 , inscrita no CNPJ sob o n°, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , do CPF n° AaN 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, éconsiderada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, 
" s todos do artigo 3° da LeiComplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 

declara conhecer na integra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar n° 
123/2006, art. 3°, II). 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
CPF — 

Nome da Proponente 
CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) , portador(a) do documento de 
Identidade n° , inscrito no CPF/MF sob o n° , telefone 
( ) , e-mail , residente e domiciliado na 
bairro , no Município de „ a participar do Processo de 
Licitação n° /2023 instaurado pelo Município de ANTONINA DO NORTE - CE, na modalidade 
Pregão Eletrônico n° /2024, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
 , CNPJ n° , bem como, paraassinatura da respectivo ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, caso a empresa seja vencedora neste processo. 

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 
realizados na conta corrente n° , agência , Banco 

 de titularidade da empresa acima identificada. 

 , em de 20_. 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Observações: 

10. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 
processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2°. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Ordenador de despesas do de ANTONINA DO NORTE FORNECEDOR 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E SANEAMENTO E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, com sede no(a)  
na cidade de /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

por intermédio do(a) SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO (órgão contratante), neste ato 

representado(a) pelo(a)  
de   de 20. ., 
CONTRATANTE, e o(a)  
sediado(a) na  
representado(a) por 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de 

portador da Matricula Funcional n°  , doravante denominado 
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

doravante designado CONTRATADO, neste ato 
  (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo n° e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°..!. ., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II) 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE GRUPO DE GERADORES DE 

ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INCLUSO, 

DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS AO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. 0 Termo de Referência; 
1.3.2. 0 Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado 
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 IV 
VII e XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$  ( ) 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92 V e VI) 
6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 
2024) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em I I (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - indice Nacional de Preços 
ao Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
7.9 Havendo reequilibrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação 
da data-base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilibrio, sendo que 
os próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8 Cientificar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período conforme Artigo 103 do Decreto 
Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4 Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa 

da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo CAM a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
9.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 
9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
LAdvertfincia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021 e 

conforme Artiqo 126 do Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021 e conforme Artiqo 131 do Decreto 

01 de 02 de Janeiro de 2024); 
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021 e Artigo 132 do Decreto 01 de 02 de Janeiro de 2024). 
iv.Multa: 
a) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 127 do Decreto 
Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
b) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 
bem ouexecução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), correspondente a 
até 30 (trinta)dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso,a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal para 
todos os casos citados nas alíneas do Inciso I, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 
de Janeiro de 2024; 
c) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a 
Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente para todos os casos citados nas alíneas do Inciso II, do Artigo 128 do Decreto 
Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 
a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas 
para todos os casos citados nas alíneas do Inciso Ill, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 
de 02 de Janeiro de 2024. 
e) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes 
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ou das obrigações assumidas, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso IV, do Artigo 
128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024; 
f) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, para todos os 
casos citados nas alíneas do Inciso V, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro 
de 2024; 
g) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, 
rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, para todos os casos 
citados nas alíneas do Inciso VI, do Artigo 128 do Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 
2024; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
n° 01 de 02 de Janeiro de 2024) 
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 
2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgaos de controle. 
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024). 
11.8 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n°01 de 02 de Janeiro de 2024). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de in idoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 e Decreto 

Municipal n° 01 de 02 de Janeiro de 2024. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
12.1.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
12.2 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Mango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizat6rio 

(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.5 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde; 

II) Fonte de Recursos: 
I) Programa de Trabalho: [ 1; 
II) Elemento de Despesa: 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal 01 de 02 de Janeiro de 2024, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14133, de 2021. 
15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sitio Oficial do Município de 
Antonina do Norte, na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, por se tratar de um 
município com população inferior a 20.000 habitantes, ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 
15.5 Fica eleito o Foro de Antonina do Norte-CE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 
1-

2-

Antonina do Norte-CE, de 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

de 2024. 


